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INDICAÇÃO DE PROJETO DE LEI 

Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade da empresa 

que administra a energia pública no Município de 

Pindamonhangaba redistribuir os valores das contas 

de energia que abastecem as caixas d'água dos 

condomínios localizados no Município. 
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A Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba, no uso de suas atribuições legais, aprova 

a seguinte Lei: 

Artigo 1. Fica obrigada a empresa que fornece a energia no município de 

Pindamonhangaba a dividir o valor das contas das caixas d'água para todos os condôminos. 

Parágrafo único: Ao invés de ser emitida apenas uma conta, os valores devem ser 

calculados e enviados na conta individual de cada apartamento 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 18 de outubro de 2021. 
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Justificativa 

Nobres pares, solicito a atenção de todos para esse projeto. 

Com muita frequência acontece de interromperem o serviço de energia elétrica nas 

bombas de condomínios em Pindamonhangaba, devido ao fato das contas não serem repartidas 

de maneira oficial, ou seja, atualmente o síndico fica responsável para arrecadar o montante do 

valor e pagar a conta, porém, nem todos pagam. 

Por essa razão é injusto que outros sejam prejudicados pela inadimplência alheia. 

Com a aprovação deste projeto cada apartamento receberá na sua conta de energia o valor 

redistribuído, ou seja, a empresa de energia fará a divisão em cada uma das contas dos 

apartamentos e somará esse valor a conta mensal. 
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